
O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes 
requer, após ouvido o plenário , ao Senhor Prefeito Municipal, que tome 
providência contra infratores, a fim de coibir a prática de poluição 
ambiental, devido a restos de animais que anteriormente eram jogados às 
margens do aterro da rodovia, e agora estão sendo jogados nas 
proximidades do loteamento Lagoa da Ilha, na rua que dá acesso ao 
empresa Calcário Cristalândia. 

JUSTIFICATIVA: 

O que se requer, inibi a prática de poluição ambiental e reforça a 
necessidade do matadouro Municipal, que quando em funcionamento, 
será responsável pelos restos de animais abatidos. 

Termos em que se pede deferimento 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2002. 

Respeitosamente, 

Vereador 
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